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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº:11/2021



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa e políticas junto a SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO/SERVIÇO AUTONOMO – PARANACIDADE, a fim de ALTERAR O LOCAL DA EXECUÇÃO da obra “MEU CAMPINHO” objeto do convênio nº 403/2018/SEDU/PARANACIDADE. 


A referida obra foi iniciada na administração anterior, gestão 2017/2020, da então Prefeita LUCIANA LOPES DE CAMARGO, e a empresa contratada descumpriu o contrato administrativo, circunstância que, pelo que se sabe informalmente, aquela época, gerou a rescisão contratual e a obra está paralisada há tempos.



A obra em questão possui 01 (uma) medição realizada em 12/12/2018, no valor de R$ 22.034,61 (vinte e dois mil e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), correspondente na data do pagamento ao percentual de 10,02% (dez virgula zero dois por cento) da execução da obra.



O Poder Executivo Municipal apresentou o Projeto de Lei nº 21/2020 solicitando a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 227.664.61 (duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício de 2020, com a finalidade abrir dotação para proceder nova licitação para dar continuidade a execução do Convênio do Programa Meu Campinho, conforme Termos de Convênio nº 403/2018-SEDU. 



O projeto de lei  nº 21/2020 de lei foi REPROVADO pelo Poder Legislativo Municipal, uma vez que, a obra estava sendo executava em local totalmente inapropriado, pois, trata-se de um campo de futebol composto por grama sintética que seria executado ao lado de uma estrada rural de chão batido com considerável trafego de veículos, gerando poeira a qual não será absorvida pela grama sintética,  de modo que, em questão de dias restaria prejudicada a utilização do campo sintético, resultando no desperdício de recursos públicos!



Destaca-se que, na época, houve tratativas com o Poder Executivo Municipal no sentido de se alterar a local da execução da obra como forma de aprovar o Projeto de Lei nº 21/2020, porém, resultaram infrutíferas e a proposição foi reprovada.



Pelo que se tem informações, o Termo de Convênio nº 403/2018 permanece VIGENTE na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano/Serviço Autônomo – PARANACIDADE; o que permite adoção de medidas administrativas para alterar o local da obra “MEU CAMPINHO” e dar continuidade na sua execução e concluir o pactuado.



A alteração do local da obra do meu campinho é de suma importância para evitar o desperdício de recursos financeiros do convênio, pois, se o campo de futebol de grama sintética for executado ao lado da estrada rural de chão batido, a qual reforça-se possui considerável trafego de veículos, a poeira da terra não será absorvida pela grama sintética e, em questão de dias, a utilização do campo estará prejudicada.



E mais, na época, da análise do Projeto de Lei nº 21/2020, inúmeros pais de alunos da educação infantil, contataram com a Câmara de Vereadores e pediram para que o campo fosse construído próximo as áreas públicas existentes do lado da Escola Municipal Padre Manoel da Nobrega ou CMEIs, uma vez que, se construiria um complexo com escola, área esportiva e as crianças estariam desenvolvendo as atividades próximas das escolas, das residências, na região central da cidade, seguras em todos os sentidos. A maior preocupação de todos sempre foi o risco de atropelamento de crianças ao cruzarem a Rodovia PRC 272, a final de contas um campinho de futebol, por obvio, será frequentado por crianças, nem sempre acompanhadas dos pais, responsáveis ou professores. Inclusive, é de conhecimento geral que em data de eventos naquele local já ocorreram atropelamentos de moradores quando cruzavam a Rodovia. Portanto, não se tratar de assunto para ser tratado com irresponsabilidade administrativa ou política, estamos tratando de vidas Cruzmaltinenses.



Sabe-se que, existem vários terrenos públicos de área institucional de loteamentos em condições de locar a execução da obra “MEU CAMPINHO”; inclusive, em áreas próximas de Escola Municipal e de CMEI, as quais por certo facilitaram a utilização do espaço esportivo com segurança pelas crianças e jovens.



Assim, INDICO ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa e políticas junto a SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO/SERVIÇO AUTONOMO – PARANACIDADE, a fim de ALTERAR O LOCAL DA EXECUÇÃO da obra “MEU CAMPINHO”.



Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de março de dois mil e vinte e um.


IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA


              

                                              VEREADORA
Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40 CEP 86.855-000 Fone 43 3454 1166
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